
164  diário oficial Nº 34.774 Quarta-feira, 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Portaria Nº 799/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário(a): deusimar Miranda rodrigues
carGo/fUNÇÃo: Engenheira agrônoma
MaTricUla: 12610/1
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: ilhéu/Ba
oBJETiVo: realizar monitoramento e avaliação da atividade 8 do Termo de 
fomento nº002/2019
PErÍodo  29/11 a 03/12/2021
Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Portaria Nº 800/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: iraci ribeiro dos santos Junior
 carGo: coordenador regional
MaTricUla: 591799/2
oriGEM:abaetetuba/Pa
dESTiNo: igarapé Miri/Pa
oBJETiVo: representar a SEdaP e paraticipar do Evento Parcerias pelo 
Pará.
PErÍodo: 25 a 26/11/ 2021
Nº dE diáriaS: 1½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Portaria Nº 801/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário(a): Mateus rodrigues da costa
carGo/fUNÇÃo: assessor de comunicação
MaTricUla: 5743354
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Brasil Novo, Uruará, Placas, Medicilândia, Novo repartimento, 
Pacajá , anapu, Vitória do Xingu, Senador José  Porfírio e  altamira /Pa
oBJETiVo: fazer vídeos e fotos sobre as ações de lançamento de projeto 
de assistência Técnica do Senar nas cadeia produtiva do cacau. Projeto 
ateg Mais cacau - Sedap – funcacau.
PErÍodo: 25/11 a 06/12/07/ 2021
Nº dE diáriaS: 9 ½ (nove e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Portaria Nº 805/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: fábio Henrique de oliveira alves
carGo: coordenador regional
MaT. fUNcioNal: 5917493
oriGEM: Marabá/Pa
oBJETiVo: acompanhar a equipe do iTErPa na assinatura de convênios 
(Territórios Sustentáveis) nos referidos municípios.
dESTiNo: Parauapebas Xinguara e redenção/Pa
PErÍodo: 22 a 23/11/2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 732614
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Portaria N° 391 de 22 de NoVeMBro de 2021
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/561383;
rESolVE:
coNcEdEr, a utilização em gozo, do período de férias de 20/12/2021 a 
28/12/2021 da servidora clEidiaNa MoNTEiro MoNTEiro, matrícula 
nº 5947307/1, suspensos através da PorTaria Nº 143 de 17/05/2021, 
publicada no doE 34.589 de 20/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
roSiValdo BaTiSTa
diretor administrativo e financeiro da SEdaP

Protocolo: 731922
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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Portaria N° 1810 de 23 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e

coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de ananindeua, abrangendo uma área 
de 0,0370 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2018/520503.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimô-
nio do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 0,0370 ha (três ares e 
setenta centiares), denominada GlEBa ProVidÊNcia, localizada no Mu-
nicípio Ananindeua, com limites, confrontações e demais especificações 
técnicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos 
seguintes termos: Partindo do marco GlNN - M - 0004, de coordenada N 
=  9.847.148,9760 m e E = 788.346,4790 m;  deste, segue pelo lote ocu-
pado por ana clara coelho de Souza, com a seguinte distância  50,87 m e 
azimute plano 93°08’38” até o marco GlNN - M - 0001, de coordenada N 
= 9.847.146,186 m e E = 788.397,276 m;  deste, segue pelo lote ocupado 
por raimunda rodrigues dos Santos, com a seguinte distância  7,28 m e 
azimute plano 184°58’17” até o marco GlNN - M - 0002, de coordenada 
N = 9.847.138,932 m e E = 788.396,645 m;  deste, segue pelo lote ocu-
pado por agostinho Santana dias, com a seguinte distância  50,58 m e 
azimute plano 273°05’47” até o marco GlNN - M- 0003, de coordenada 
N = 9847141,6640 m e E = 788346,1390 m; deste, segue pela faixa de 
domínio pela Margem direita (Sentido Sul-Norte) da rua Providência, com 
a seguinte distâncias 7,320 m e azimute plano 2°39’44” m até o marco 
GlNN - M - 0004, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenada aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir  , de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de ananindeua.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 732005
Portaria N° 1809 de 23 de NoVeMBro de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Monte alegre, abrangendo uma área 
de 1.926,0575 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/1040672.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.926,0575 ha (mil novecen-
tos e vinte e seis hectares, cinco ares e setenta e cinco centiares), denomi-
nada GlEBa iNGlÊS dE SoUZa, localizada no Município Monte alegre, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N =  9.790.596,70m e E = 820.052,70m; 
deste, segue confrontando com os limites do assentamento federal Pic 
Monte alegre, com a seguinte distância  791,79 m e azimute plano 
114°02’25” até o marco M-002, de coordenada N = 9.790.274,14m e E = 
820.775,81m; 1.516,74 m e azimute plano 168°01’24” até o marco M-003, 
de coordenada N = 9.788.790,42m e E = 821.090,55m; 2.155,39 m e 
azimute plano 186°00’26” até o marco M-004, de coordenada N = 


